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RESUMO 

O Tribunal de Contas brasileiro, em meio ao cenário político e jurídico atual, vem-se 
mostrando essencial na estrutura democrática estatal em razão de sua atribuição 

constitucional de fiscalizar matéria financeiro-orçamentária, assegurando um governo 
digno. Seu controle atinge a legalidade dos atos e serviços públicos de natureza financeira, 
além de fatores condizentes à eficiência, à eficácia e à economicidade dos serviços 

públicos que idealizam o direito fundamental à boa administração pública. Nessa 
perspectiva, a Corte de Contas aplica a concepção de governance, uma vez que o seu 

controle externo sobre os gastos públicos constata a qualidade em que as instituições estão 
operando a fim de croncretizar uma boa gestão. Este projeto trata de analisar a função de 
fiscalização desenvolvida pelo Tribunal de Contas mediante o seu controle financeiro-

orçamentário, referente aos gastos públicos da Administração Pública. Inicia-se com a 
investigação do processo histórico de formação do órgão de contas. Em seguida, revela-se 

a ideia de governance e o conceito do direito fundamental à boa administração pública, 
bem como suas dimensões na atuação ética e eficaz das instituições públicas. No capítulo 
3, relacionam-se as atribuições institucionais do Tribunal de Contas brasileiro destinadas 

ao controle das contas. No capítulo 4, estuda-se a atuação do TCU no caso concreto das 
contas de 2014 do Chefe do Poder Executivo Federal. Finalmente, na conclusão, expõe-se 

uma síntese da problemática analisada. 

Palavras-chave: Tribunal de Contas. Controle Externo. Fiscalização Financeiro-
Orçamentária. Governance. Direito Fundamental à Boa Administração 

Pública. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ABSTRACT 

The Brazilian Court of Accounts, in the midst of the current political and legal scenario, 
has become essential in the state's democratic structure because of its constitutional 

attribution to oversee financial and budgetary matters, ensuring a dignified government. 
Its control affects the legality of acts and public services of a financial nature, in addition 
to factors that are consistent with the efficiency, effectiveness and cost-effectiveness of 

public services that idealize the fundamental right to good public administration. From 
this perspective, the Court of Accounts applies the conception of governance, since its 

external control over public expenditures notes the quality in which the institutions are 
operating in order to foster good management. This project seeks to analyze the oversight 
function developed by the Court of Auditors through its financial-budgetary control, 

related to public expenditure of the Public Administration. It begins with the investigation 
of the historical process of formation of the account body. Next, the idea of governance 

and the concept of the fundamental right to good public administration, as well as its 
dimensions in the ethical and effective performance of public institutions, are revealed. In 
chapter 3, the institutional attributions of the Brazilian Court of Accounts for the control of 

accounts are related. In Chapter 4, we study the performance of the Court of Accounts in 
the specific case of the 2014 accounts of the Federal Chief Executive. Finally, in the 

conclusion, a summary of the analyzed problematic is presented. 

Keywords: Audit Office. External Control. Financial-Budgetary Inspection. Governance. 
Fundamental Right to Good Public Administration. 
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INTRODUÇÃO 

Em outra época, na década de 1930, irregularidades nas contas de Getúlio Vargas 

foram identificadas pela fiscalização do Tribunal de Contas da União (TCU) na gestão de 

1936. Pela primeira vez na história, a Corte de Contas brasileira apresentou parecer 

negativo da gestão de um Presidente da República, em razão de irregularidades acerca da 

falta de transparência e de responsabilidade fiscal. 

Através do parecer encaminhado ao Congresso Nacional, o TCU delimitou 

irregularidades nas contas, uma vez que não houve consonância com as leis orçamentárias. 

Dessa forma, o TCU identificou vícios em pagamentos de despesas do governo federal que 

estavam em desacordo com o procedimento legal previsto. Ou seja, no ano de 1936, 

Getúlio Vargas manejou recursos públicos sem a aplicabilidade basilar do princípio da 

legalidade da administração pública. 

Novamente, passados quase 80 anos, em meio ao cenário político hodierno, 

deparamo-nos com outro emblemático caso, em 2015, com um parecer opinando pela 

rejeição das contas de um Presidente da República. Dessa vez, o TCU identificou 

irregularidades na gestão da ex-presidente do Brasil, Dilma Rousseff na gestão de 2014. 

Diante disso, fora a segunda vez, desde o seu surgimento em 1890, que a Corte de 

Contas da União emitiu um parecer negativo para as contas públicas da gestão de um 

Chefe do Poder Executivo federal. Desse modo, diferente do caso de Getúlio Vargas, o 

parecer negativo enviado ao Congresso Nacional deu início ao tramite do processo de 

impeachment pelo crime de responsabilidade. 

Ocorreu que, por meio de auditorias do Tribunal de Contas da União, verificou-se 

irregularidades em empréstimos realizados aos bancos públicos, bem como vícios no 



 

orçamento de 2014 que macularam preceitos constitucionais, Lei Orçamentária Anual e a 

Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Nesse diapasão, o TCU, como competente constitucional, e suas atribuições de 

fiscalização financeiro-orçamentária mostraram-se fundamentais para a composição de 

uma estrutura democrática de direito, já que foram encarregadas de identificar 

irregularidades acerca dos direcionamentos de recursos públicos da União. 

Esse controle desenvolvido, como a exemplo dos casos únicos e notórios citados, 

deteve o intuito de garantir a destinação devida do orçamento público. Afinal, o 

gerenciamento apropriado desses recursos é o meio determinante para a prática de políticas 

públicas capazes de proporcionar direitos e garantias fundamentais. Sendo assim, o TCU se 

estabelece como órgão determinante para a aplicação dos ditames de um Estado 

Democrático de Direito, especialmente após a Carta Magna de 1988. 

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, um novo modelo de 

Tribunal de Contas adentrou no sistema de finanças públicas brasileiro como órgão 

técnico, autônomo e independente, incumbido de auxiliar o Poder Legislativo no controle 

externo de gastos públicos de todos os poderes. 

Ademais, a Lei de Responsabilidade Fiscal, sancionada pelo ex-presidente 

Fernando Henrique Cardoso em 2000, que fora responsável por estabelecer controle e por 

impor transparência sobre as despesas dos entes federativos, contribuiu para que órgão de 

contas desenvolvesse papel institucional e, consequentemente, aplicasse a metodologia 

mais contundente de governance na gestão do Estado brasileiro.  

Por isso, proveniente da preocupação do legislador pátrio sobre a autonomia do 

Tribunal de Contas correspondente, geraram-se mais meios efetivos de fiscalização dos 

gastos públicos e mais mecanismos de transparência governamental com o intuito de 

permitir aos cidadãos a participação no controle dos gastos e dos desvios do erário.  



 

Sendo um genuíno órgão de fiscalização financeiro-orçamentária dos gastos da 

Administração Pública, ao Tribunal de Contas compete a análise da legalidade dos atos e 

serviços públicos de natureza financeira, além de fatores condizentes à eficiência, à 

eficácia e à economicidade. Não se trata somente dos padrões legais, mas essa vistoria 

também abarca o uso razoável e proporcional do capital público aos desígnios planejados 

pelos governantes a fim de garantir as políticas públicas devidas.  

Tem-se, assim, um controle de gastos públicos com o intuito de evitar 

exacerbações para garantir capital de investimentos destinados aos variados instrumentos 

destinados à concretização de direitos fundamentais da sociedade. 

Em meio à ideologia neoliberal e à globalização dos anos 90, a concepção de 

governance, proveniente da inspiração de uma perspectiva normativa pelo Consenso de 

Washington em 1989 e conceituada pelo Banco Mundial na publicação chamada de 

Governance and Development em 1992, determinou valores principiológicos acerca de 

melhorias da responsabilidade fiscal e de serviços públicos, bem como de um maior 

desenvolvimento econômico de um Estado. 

Em suma, estabeleceram-se reformas estruturais no modelo de gestão pública por 

meio da ideia de governance, razão pela qual o Banco Mundial publicou um informe, cujo 

teor principal defende que a qualidade da gestão pública e mecanismos institucionais eram 

fundamentais para a eficácia do novo conceito. 

O informe reafirmou as premissas do “enfoque amistoso com o mercado” e 

definiu a governança como “[...] a maneira pela qual o poder é exercido na administração 

dos recursos econômicos e sociais de um país para o desenvolvimento” (BANCO 

MUNDIAL, 1992, p. 3). 

Essa perspectiva visa garantir ao cidadão o direito a uma boa administração 

pública, pois estabelece mecanismos de fiscalização sobre as instituições com o intuito de 



 

corrigir as deficiências e os excessos das burocracias utilizadas na gestão, ou seja, um 

direito a uma gestão pública eficiente e eficaz, proporcional, transparente, motivada, 

imparcial e com respeito à moralidade, à participação social e à plena responsabilidade por 

seus atos (FREITAS, 2014, p. 21). 

Dito isso, a administração pública deve prover de instrumentos, processos e 

instituições suscetíveis a proporcionar todos os direitos constitucionalmente garantidos a 

todos, uma vez que era direito de cidadão ser ouvido a fim de conservar seus interesses 

econômicos, políticos e administrativos. 

Desse modo, a partir das reformas adotadas pela Constituição Federal de 1988 e, 

mais precisamente, da Emenda Constitucional nº 19/98, responsável pelo acréscimo do 

princípio da eficiência no campo gerencial, o sistema jurídico brasileiro propiciou uma 

nova comportamentabilidade de serviços públicos em razão da implementação da 

governance. Constituiu-se, assim, uma gestão destinada a prestações de serviços públicos 

mais eficientes e legítimos, destinados a confrontar a irresponsabilidade político-

administrativa e de prevenir eventuais sistemas de corrupção na seara pública. 

Por conseguinte, a atuação do Tribunal de Contas se mostra decisivo para a 

aplicação de governance, uma vez que o seu controle sobre o orçamento público constata a 

qualidade que as instituições estão operando com seus gastos devidos, auxiliando na 

transparência do governo com os cidadãos. 

Não a fim de almejarem patamares utópicos, mas a fiscalização destina-se, 

especialmente, para evitar maus gastos e da costumeira amoralidade no que tange desvios 

de conduta e de finalidade pelos agentes públicos. Afinal, desvios de dinheiro público 

conseguem comprometer os campos econômico, social e estrutural do Estado. Pode-se, 

assim, afirmar que, no Brasil, a gestão pública assume preocupações significativas em 

relação à corrupção e à falta de uma boa governança. 



 

Por outro lado, torna-se essencial elucidar acerca dos problemas de corrupção 

dentro dos Tribunais de Contas para que não comprometa suas atribuições e, 

especialmente, sua institucionalização, tendo em vista que a atual Constituição permitiu 

expressamente a escolha desses membros pelo Poder Executivo e Legislativo, motivo pelo 

qual houve diversas investigações e prisões realizadas pela Polícia Federal. 

Desse modo, o jogo político que envolve e prejudica o órgão de contas não pode 

retira suas competências fundamentais para sociedade, pois comprometeria os 

investimentos públicos nas variadas estruturas do Estado.  

Este trabalho trata de analisar se a função de fiscalização financeiro-orçamentária 

desenvolvida pelo Tribunal de Contas está apta a examinar, se as atividades públicas estão 

de acordo com o direito à boa administração pública e em consonância com legalidade 

orçamentária.  

Ao longo do estudo, pretende-se avaliar a efetividade do controle da atividade 

financeiro-orçamentária da União por meio do TCU. Nessa perspectiva, traremos a análise 

do emblemático caso das contas de 2014 da ex-presidente da República Federativa do 

Brasil, Dilma Rousseff pelo Tribunal de Contas da União a ponto de demonstrar o seu 

relevante papel institucional para um Estado Democrático de Direito. 

Torna-se, assim, imprescindível para o entendimento das suas funções 

institucionais discorrer, no capítulo 1, sobre a gênesis e evolução do órgão de contas, a 

qual fora encarregada de trazer as noções primarias de administração financeira pública. 

Ademais, imperioso destacar o surgimento do Tribunal de Contas da União no período em 

que o Brasil transacionava da sua fase Imperial para a Republicana, pois, como asseverava 

Ruy Barbosa, o principal encarregado da sua criação, esse período de transição necessitava 

de um amadurecimento do Estado. Por isso, constatava-se fundamental adquirir integridade 



 

na administração pública e um orçamento equilibrado por meio de uma nova Corte de 

Contas brasileira que segue como modelo para os dias atuais. 

Logo após, o estudo segue no capítulo 2 com o intuito de avaliar o governance, 

pois se posiciona como um conceito determinante para obter o direito fundamental à boa 

administração pública no ordenamento jurídico brasileiro. De tal modo, buscaremos 

elucidar o surgimento do governance de acordo com o Consenso de Washington de 1989, 

Banco Mundial com a publicação Governance and Development de 1992. Além disso, 

torna-se essencial analisar além da sua procedência no âmbito do direito comunitário da 

União Europeia como um direito fundamental, instituído na Carta de Direitos 

Fundamentais de 2000. 

O estudo segue no capítulo 3 por meio da apreciação das atribuições do Tribunal 

de Contas elencadas na Constituição Federal de 1988. A chamada Constituição Cidadã, a 

fim de consolidar um Estado Democrático de Direito após o fim da Ditadura Militar, 

visava garantir os preceitos da nova Carta no que tange os direitos individuais e coletivos 

previstos, consequentemente gerando ampliações às funções da Corte. Pretende-se, 

portanto, elucidar as atribuições do controle externo que abrange o controle financeiro-

orçamentário da administração pública a fim de garantir uma boa governança, assim como 

o procedimento e os questionamentos sobre o modo de escolha dos ministros. Dessa forma, 

busca-se aduzir acerca do procedimento das auditorias operacionais do Tribunal de Contas, 

adotadas na sistemática de fiscalização de recursos públicos. 

Seguidamente, trataremos, no capítulo 4, de analisar o parecer negativo do 

Tribunal de Contas da União sobre as contas da ex-presidente da república Dilma Rousseff 

de 2015, em que a fiscalização identificou irregularidade no orçamento público da gestão 

de 2014. 



 

Por fim, na conclusão, se apresenta a questão ao expor uma síntese da 

problemática tratada. Isto é, delimita-se à importância da função de controle do Tribunal de 

Contas para a aplicação do direito fundamental à boa administração pública. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

CONCLUSÃO 

O trabalho realizado verificou as atribuições desenvolvidas pelo Tribunal de 

Contas para a fiscalização financeiro-orçamentária da gestão pública, que proporcionou a 

análise da legalidade e a mensuração da efetividade dos atos e serviços públicos, motivo 

pelo qual se torna uma componente fundamental para a aplicação do direito fundamental à 

boa administração pública.  

Nessa apreciação, apresentamos a questão do surgimento do órgão de contas e sua 

evolução e características ao longo da história em diversas culturas que resultou no viés 

hodierno que vemos hoje. Dentre os dados históricos levantados, observamos, ao longo dos 

exemplos de diferentes civilizações, que o Tribunal de Contas detinha autonomia e 

mantinha-se responsável pelo controle dos orçamentos administrados independentemente 

da forma de Estado adotada. 

O advento da Constituição Federal de 1988 estabeleceu o Tribunal de Contas 

como um órgão independente e autônomo, de acordo com os princípios fundamentais da 

administração pública, adotados pelo modelo de Estado Democrático de Direito. 

Constatamos, assim, que, norteado por esse parâmetro, o Tribunal de Contas brasileiro 

tornou-se um instrumento autossuficiente incumbido do controle externo das contas 

públicas com o intuito de garantir direitos inerentes ao cidadão pelos gestores e servidores 

públicos encarregados. 

Nesse fulcro, foi necessário abarcar o conceito de governance e, especialmente, a 

disposição complexa do direito fundamental à boa administração pública, uma vez que, por 

meio desses ideais trabalhados, verificamos se o controle do Tribunal de Contas está apto a 

garantir políticas públicas eficazes para uma vida digna a cada cidadão brasileiro. 



 

Esposamos, dessa maneira, que governance e as instituições públicas adequadas 

são equitativas, uma vez que esse conceito assegura uma gestão apropriada dos recursos 

econômicos e sociais da administração pública para o desenvolvimento de todos os setores. 

Além disso, na concepção aduzida do Banco Mundial, trouxéssemos à tona o viés 

oficialmente qualificado pela instituição mundial, onde governance restou definida como o 

gerenciamento eficiente, responsável e transparente pelo setor público, razão pela qual se 

torna essencial para o desenvolvimento econômico dos setores privados, assim como dos 

governos. 

Por sua vez, a concepção do direito fundamental à boa administração pública 

alastra-se, no ordenamento brasileiro, em decorrência do princípio democrático, da 

proteção à dignidade da pessoa humana, cumulado com os princípios da administração 

pública. Nesse teor, registramos ser um conceito complexo detentor de direitos subjetivos 

que idealiza uma gestão pública adequada e eficiente ao interesse público, enquanto que 

respeita os direitos e interesses das pessoas com quem se relaciona, assim como o serviço 

da comunidade de uma forma que promova a confiança, transparência e a aceitação das 

ações administrativas. 

Atrelamos ainda a contribuição no campo da política fiscal da Lei Complementar 

nº 101/2000 (LRF) através do instituto de accoutability, cujas ideias fortaleceram a 

conduta ética fiscal, as restrições legais de orçamento público e, especialmente, a proteção 

do cidadão em relação às más gestões públicas. Nesse modo, entendemos que esse impacto 

normativo da LRF contribuiu para a reformulação da responsabilidade na gestão fiscal, 

sujeitando mais ainda a administração pública ao dever constitucional com o cidadão de 

proporcionar boa governança. 

Com o objetivo de evidenciar o controle externo do Tribunal de Contas a fim de 

concretizar o direito à boa administração pública na sociedade brasileira, pontuamos as 



 

atribuições constitucionais do TCU, destinadas à fiscalização financeiro-orçamentária no 

que tange as irregularidades das contas públicas. Nessa vereda, ressaltamos a falta de força 

judicante do TCU, pois suas funções compreendem caráter administrativo, fiscalizatório, 

assessorador, e opinativo de recursos da administração pública, motivo pelo qual cientifica 

violações orçamentárias ao Poder encarregado. 

Ao longo do estudo, certificamos mais aprofundadamente que o ordenamento 

brasileiro adotou os mecanismos de auditoria operacional (ANOp) quanto ao controle do 

TCU, cujo objetivo proporciona uma fiscalização de contas mais precisa a partir de 

avaliações e comparações entre os resultados obtidos e os resultados planejados do atos 

públicos. Nesse contexto, se a auditoria operacional é um mecanismo de análise 

independente e objetivo de economicidade, eficiência, eficácia e efetividade de 

organizações, programas e atividades governamentais, percebemos que o TCU gera e 

aperfeiçoa a regular aplicação do orçamento público para garantir o direito à boa 

administração pública. 

A fim de a comprovação fática consubstanciar a teoria aduzida, trouxemos o caso 

do parecer das contas da ex-presidente Dilma Rousseff, o qual se verificou afrontas aos 

princípios constitucionais e legais que regem uma boa administração pública federal, leis 

de execução dos orçamentos da União, sobretudo o que estabelecem a Lei Orçamentária 

Anual e a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Diante do processo de fiscalização financeiro-orçamentário das contas do Chefe 

do Poder Executivo Federal do exercício financeiro de 2014, encontramos diversas 

irregularidades do governo federal pontuadas pelo controle do TCU: i) omissão da União 

do registro de saldos das obrigações devidas ao Banco do Brasil, ao BNDES e ao FGTS; ii) 

omissão de registro de transações primárias deficitárias da União junto ao Banco do Brasil, 

ao BNDES e ao FGTS; iii) adiantamentos concedidos pela Caixa Econômica Federal à 



 

União para cobertura de despesas no âmbito dos programas Bolsa Família, Seguro 

Desemprego e Abono Salarial; iv) adiantamentos concedidos pelo FGTS à União para 

cobertura de despesas no âmbito do programa “Minha Casa Minha Vida”; v) inscrição 

irregular de pagamento avaliado em R$ 1,367 bilhão referentes a despesas do programa 

“Minha Casa Minha”; vi) adiantamentos concedidos pelo BNDES à União para cobertura 

de despesas no âmbito do programa de Sustentação do Investimento; vii) falta do rol de 

prioridades da administração pública federal, com suas respectivas metas, no projeto de 

LDO de 2014; viii) execução de despesa com pagamento de dívida contratual junto ao 

FGTS sem a devida autorização orçamentária; ix) execução de despesa sem suficiente 

dotação no Orçamento de Investimento pelas empresas estatais; x) ausência de 

contingenciamento de despesas discricionárias da União; xi) inscrição irregular de 

pagamento avaliado em R$ 1,367 bilhão referentes a despesas do programa “Minha Casa 

Minha”; 

Notamos, de acordo com o parecer encaminhado ao Congresso Nacional, que o 

TCU identificou a inobservância dos princípios da legalidade, eficiência, legitimidade, 

economicidade e transparência do orçamento, tendo em vista que o governo federal omitiu 

variadas informações de gastos públicos, além de executar financiamentos irregulares junto 

aos bancos públicos configurando nas “pedaladas fiscais”, pois a União atrasava os 

repasses referentes aos pagamentos realizados, com o único objetivo de não prejudicar o 

superávit primário. Desse modo, também avistamos irregularidades acerca de ética, 

planejamento e gestão fiscal responsável dos fatos exteriorizados pelo TCU, já que foi 

constata a ausência das metas do projeto da LDO 2014, bem como a falta de 

contingenciamento necessária para enquadrar-se às premissas da LRF. 

Nesse contexto, concluímos que as atribuições do Tribunal de Contas 

promoveram os institutos de accountability e governance, por meio do controle externo, 



 

objetivando a constatação de irregularidades fiscais e a lisura do orçamento público da 

gestão de 2014 da ex-presidente Dilma Rousseff para, assim, fornecer ao órgão competente 

a devida ciência das contas ministradas. Uma vez que esses institutos são meios 

concretizadores do direito à boa administração pública, verificamos que o TCU visa 

assegurar instituições apropriadas para proporcionar políticas públicas em harmonia com 

os princípios da administração pública, transparência fiscal e legalidade orçamentária. 

Criar meios alternativos capazes de fomentar o aperfeiçoamento da governança e 

da gestão pública para a criação de uma administração pública utópica é uma missão 

impossível, principalmente quando carece de qualidade e moralidade quanto aos gastos 

públicos, como especificamente no caso do Brasil. Ou reformulamos todo o nosso sistema 

constitucional-administrativo, ou aprendemos a desfrutar da aplicação de conceitos e de 

ideologias, em nossas instituições, aptas a otimizar nosso atual modelo de Estado cada vez 

mais para o futuro de nossas gerações. Com a perspectiva de alicerçar a missão 

constitucional do Tribunal de Contas, acreditamos no aprimoramento do controle 

financeiro-orçamentário a fim de ocasionar uma gestão pública cada vez mais condizente 

com a ética, com as necessidades fundamentais e com o desenvolvimento da nossa 

sociedade, razão pela qual o papel institucional da Corte de Contas brasileira busca garantir 

o direito à boa administração pública para o refinamento governamental.  
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